
eârnara c-Municipal de arigüi 
Estado de São Paulo 

 

 
 

EMENDA N° 1, AO 

PROJETO DE LEI N° 159/22 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

INSTALAÇÃO DE VÁLVULAS DE RETENÇÃO NAS REDES DE ESGOTO DE 

NOVAS RESIDÊNCIAS E EM NOVOS LOTEAMENTOS E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS). 

Suprima-se do Projeto de Lei em epígrafe o Art. 3°, o Art. 

4° e seu parágrafo único. 

Art.3° - suprimido 

Art.4° — suprimido 

Parágrafo único - suprimido 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Aos 12 de junho de 2.023. 
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MARCOS ANTONIO SANTOS 
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MARCOS ANTONIO SANTOS, 
VEREADOR. 

JUSTIFICATIVA: 

O intuito da emenda é suprimir os artigos que criam 

obrigação ao poder executivo. 


